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mensal consistirá do salário básico, valor correspondente à Classe A,
Denominação Professor Auxiliar, Nível 1, da carreira de Professor de
Magistério Superior, observados o regime de trabalho contratado e a
titulação do aprovado, conforme especificado no quadro a seguir:
Salário Básico (R$) - 2.968,78; Gratificação por Titulação (R$) -
Especialização - Mestrado - Doutorado; 391,11; 1.039,90; 2.457,52.
4.2. O professor substituto fará jus, além do Auxílio Alimentação no
valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais), ao pa-
gamento da Retribuição por Titulação - RT, conforme tabela acima,
sendo vedada qualquer alteração posterior a da assinatura do contrato.
5. DAS INSCRIÇÕES 5.1. As inscrições deverão ser feitas exclu-
sivamente por meio do sítio sistemas/ufersa.edu.br/concursos/publico.
5.2. A taxa de inscrição é de R$ 70,00 (setenta reais). 6. CRO-
NOGRAMA 6.1. O presente cronograma está sujeito a eventuais
alterações, as quais deverão, caso ocorram, ser publicadas no sítio
eletrônico do concurso. ATIVIDADES - DATAS; Inscrições - De 07
de dezembro de 2016 a 02 de janeiro de 2017; Período de Pedido de
Isenção - Até 13 de dezembro de 2016; Retificação de Inscrição - Até
02 de janeiro de 2017; Último dia de pagamento - 03 de janeiro de
2017, observado horário bancário; Confirmação de Inscrição - Até 06
de janeiro de 2017; Divulgação de Cronograma Complementar - Até
23 de janeiro de 2017; Publicação da Banca Examinadora - Até 25 de
janeiro de 2017; Período Estimado de Realização - De 29 de janeiro
a 04 de fevereiro de 2017 - Prova Escrita - 29 de janeiro de 2017. 7.
DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. 7.1. O prazo de
validade do concurso público será de 01 (um) ano, a contar da
homologação do respectivo resultado, podendo ser prorrogado, uma
única vez, por igual período, a critério da Administração Superior da
UFERSA.

Mossoró, 6 de dezembro de 2016.
JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

Reitor

AVISO DE PENALIDADE Nº16/2016

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
- UFERSA, no uso de suas atribuições regimentais, resolve homo-
logar as Decisões n.º 36/2016 e nº 37/2016 da Pró-Reitoria de Ad-
ministração - PROAD, que, após a realização do devido processo
legal de nº 23.091.000.098/2015-13 no bojo dos autos em epígrafe,
verificou a inadimplência contratual voluntária por parte da empresa
E. C. MEDEIROS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
CNPJ: 09.396.912/0001-07, e decidiu pela sanção de "multa de 10%
sobre o valor do contrato (item 25.3.d, do edital nº 21/2015, e artigo
87, II, da Lei 8.666/93), que, no caso concreto, foi calculada em R$
290,00 (Duzentos e noventa reais)", bem como o registro no SICAF
da pena de "suspensão temporária do direito de participar de licitação
e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01
(um) ano com esteio no item 25.5 do supracitado edital e artigo 87,
III, da Lei 8.666/93".

Mossoró, 6 de dezembro de 2016.
JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153163

Número do Contrato: 130/2016.
Nº Processo: 23080006085201587.
PREGÃO SISPP Nº 54/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
02531343000108. Contratado : ADSERVI - ADMINISTRADORA
DE -SERVICOS LTDA. Objeto: Acréscimo de 2 (dois) postos de
trabalho do Item 02 (Prestação de Serviços de Auxiliar Rural - para
Balneário Barra do Sul/Fazenda Experimental Yakult). Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 01/12/2016 a 01/07/2017. Valor Total:
R$44.652,24. Fonte: 112000000 - 2016NE801590. Data de Assina-
tura: 30/11/2016.

(SICON - 06/12/2016) 153163-15237-2016NE800050

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2016 - UASG 153163

Número do Contrato: 202/2011.
Nº Processo: 23080042164201128.
DISPENSA Nº 107/2011. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado: 00173198000105. Con-
tratado : OLIVA IMOVEIS LTDA -.Objeto: Prorrogação da vigência
do contrato por 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 10/11/2016 a 09/11/2017. Valor Total: R$237.115,80. Fon-
te: 112000000 - 2016NE803463. Data de Assinatura: 29/09/2016.

(SICON - 06/12/2016) 153163-15237-2016NE800050

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 347/2016 - UASG 153163

Nº Processo: 23080070657201644 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
cessão de uso de área física da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina (UFSC), medindo 65,00 m2 (sessenta e cinco metros qua-
drados), localizada no pátio externo do Bloco B (Sede Acadêmica) do
Centro de Blumenau, destinada à exploração e operação comercial de
serviços de lanchonete em food truck (caminhão de comida). Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 07/12/2016 de 08h00 às 12h00 e de
12h01 às 17h59. Endereço: Av. Desembargador Vitor Lima, Nº 222,
5º Andar, Prédio da Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-347-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 07/12/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 06/12/2016) 153163-15237-2016NE800036

PREGÃO Nº 370/2016 - UASG 153163

Nº Processo: 23080060539201646 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para a eventual aquisição de materiais de expediente
e de laboratório para atender ao Campus Blumenau da Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC. Total de Itens Licitados: 00044.
Edital: 07/12/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 17h59. En-
dereço: Av. Desembargador Vitor Lima, Nº 222, 5º Andar, Prédio da
Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153163-05-370-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 07/12/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 20/12/2016 às 08h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Departamento de Licitações

(SIDEC - 06/12/2016) 153163-15237-2016NE800036

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 303/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23080063472201600. , publicada no D.O.U de
22/11/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva nas áreas de mecânica, elétrica, hidráulica, predial e te-
lefonia para o Serviço de Manutenção do Hospital Universitário da
Universidade Federal de Santa Catarina, visando à execução de ma-
nutenção no complexo predial, com dedicação exclusiva de mão de
obra para os serviços. Novo Edital: 07/12/2016 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº -
Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS - SCEntrega das Pro-
postas: a partir de 07/12/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 19/12/2016, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIZ ANTONIO DEMETRIO
Pregoeiro

(SIDEC - 06/12/2016) 150232-15237-2016NE800575

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2016 UASG 153164

Nº Processo: 2381036474201616. TOMADA DE PREÇOS Nº
24/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -
MARIA. CNPJ Contratado: 04305370000198. Contratado : N G EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA-.Objeto: Reforma do La-
boratorio de construção civil - UFSM. Fundamento Legal: lei 8666/93
Vigência: 01/12/2016 a 27/08/2017. Valor Total: R$723.466,69. Fon-
te: 112000000 - 2016NE809542. Data de Assinatura: 16/11/2016.

(SICON - 06/12/2016) 153164-15238-2016NE806977

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081038442201647. INEXIGIBILIDADE Nº 43/2016.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -MARIA.
CNPJ Contratado: 13183749000163. Contratado : MINHA BIBLIO-
TECA LTDA. -.Objeto: Licança temporaria nao exclusiva sem direito
de outorgar sublicenças, com exceção aos usuarios e por prazo de-
terminado para acesso e consulta a base de dados destinada a bi-
blioteca central da UFSM. Fundamento Legal: lei 8666/93 . Vigência:
02/12/2016 a 01/12/2017. Valor Total: R$145.000,00. Fonte:
112000000 - 2016NE809623. Data de Assinatura: 16/11/2016.

(SICON - 06/12/2016) 153164-15238-2016NE806977

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 282/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 2308104228220163' . Objeto: Microestrutura e Parâ-
metros Reológicos de Solos Afetados por Simulação de Diferentes
Praticas de Manejo Agrícola. Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Para atender o ensino e pesquisa e extensão. Declaração
de Dispensa em 06/12/2016. JOSE CARLOS SEGALLA. Pró Reitor
de Administração. Ratificação em 06/12/2016. PAULO AFONSO
BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 120.360,00. CNPJ CONTRA-
TADA : 89.252.431/0001-59 FUNDACAODE APOIO A TECNO-
LOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 06/12/2016) 153164-15238-2016NE806977

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 84/2016 firmado entre a
Universidade Federal de Santa Maria e a empresa ISAR ENGE-
NHARIA E MONTAGENS LTDA., assinado em 07 de Novembro de
2016, Objeto: Serviço de tratamento acústico do centro de conven-
ções no campus da UFSM, o prazo de vigência fica prorrogado por
mais 30 (trinta) dias, a partir de 15 de Novembro de 2016. Fun-
damento Legal 8666/93.

EDITAL No- 186, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da Lei
N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, o Decreto N. 7.485 de
18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, e o Decreto N. 8.368, de
02/12/2014, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Santa Maria, na classe de Professor Adjunto
A, na cidade de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital, Instruções Específicas (Anexo I) e demais instrumentos reguladores do concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

Nº de vagas Campus de lotação
do Docente/
Cidade

Depto de realização
do Concurso Público/
Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de
Tr a b a l h o

Requisitos Valor da
inscrição

Remuneração

2 Santa Maria Filosofia/Centro de
Ciências Sociais e
Humanas

Filosofia/
Ética

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Doutorado em Filosofia R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Filosofia/Centro de
Ciências Sociais e
Humanas

Filosofia/
Epistemologia

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Doutorado em Filosofia R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Letras Estrangeiras
Modernas/
Centro de Artes e Letras

Literaturas Estrangeiras
Modernas (Espanhol)

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Letras - Bacharelado ou Licenciatura em Língua Espanhola e Literaturas de Língua Es-
panhola e/ou Licenciatura Espanhol/Português e Mestrado em Letras - Estudos Literários ou Teoria da Li-
teratura ou Literatura Comparada, com ênfase em Literatura de Língua Espanhola ou Literatura Espanhola e
Hispano-Americana e Doutorado em Letras - Estudos Literários ou Teoria da Literatura ou Literatura Com-
parada, com ênfase em Literatura de Língua Espanhola ou Literatura Espanhola e Hispano-Americana

R$ 227,00 R$ 9.114,67

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 257/2016

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais de Assistência
ao Paciente. Processo 23080045926201652. Vencedores:
03.033.589/0001-12 R$ 18.254,00; 03.800.317/0001-09 R$
33.787,50; 03.951.140/0001-33 R$ 8.073,60; 09.196.745/0001-42 R$
3.763,7450; 12.936.659/0001-33 R$ 928.247,20; 13.395.341/0001-55
R$ 615,00; 82.641.325/0043-77 R$ 197,40. Valor Total: R$
992.938,445

CAROLINE DE AGUIAR
Pregoeira

(SIDEC - 06/12/2016) 150232-15237-2016NE800575

Clecio
Realce
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1 Santa Maria Letras Estrangeiras Modernas/
Centro de Artes e Letras

Línguas Estrangeiras
Modernas (Espanhol)

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Letras - Licenciatura ou Bacharelado em Letras Espanhol ou em Letras Português/Espanhol
e Mestrado em Letras ou Letras Espanhol ou Estudos Linguísticos ou Linguística Aplicada ou Educação
e Doutorado em Letras ou Letras Espanhol ou Estudos Linguísticos ou Linguística Aplicada ou Educação

R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Letras Estrangeiras Modernas/
Centro de Artes e Letras

Literaturas Estrangeiras
Modernas (Inglês)

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Letras - Bacharelado em Língua e Literaturas de Língua Inglesa ou Licenciatura em Língua e
Literaturas de Língua Inglesa e Mestrado em Estudos Literários ou Teoria da Literatura ou Literatura Com-
parada, com ênfase em Literatura de Língua Inglesa e Doutorado em Estudos Literários ou Teoria da Li-
teratura ou Literatura Comparada, com ênfase em Literatura de Língua Inglesa

R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Eletromecânica e Sistemas de
Potência/Centro de Tecnolo-
gia

Medição, Controle, Correção e
Proteção de Sistemas Elétricos
de Potência

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Elétricae
Doutorado em Engenharia Elétrica

R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Engenharia de Produção e
Sistemas/Centro de
Te c n o l o g i a

Planejamento, Projeto e Controle
de Sistemas de Produção/ Enge-
nharia Econômica

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia e Doutorado em Engenharia de Produção R$ 227,00 R$ 9.114,67

1 Santa Maria Morfologia/Centro de
Ciências da Saúde

Morfologia/
Anatomia Humana

Professor
Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Educação Física (Bacharelado ou Licenciatura) ou Enfermagem ou Fonoaudiologia ou Medicina
ou Psicologia ou Terapia Ocupacional e Doutorado em Anatomia ou Biologia Celular e Estrutural ou Biologia
Estrutural e Funcional ou Ciências Morfológicas ou Ciências Morfofuncionais ou Medicina ou Ciências Mé-
dicas ou Ciências da Saúde ou Neurociências ou Enfermagem ou Terapia Ocupacional ou Distúrbios da
Comunicação Humana ou Ciências do Movimento Humano ou Educação Física ou Educação Física e Esporte
ou Educação em Ciências

R$ 227,00 R$ 9.114,67

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço

eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Bra-

sília):
Início: 09h do dia 12 de dezembro de 2016 (segunda-fei-

ra).
Término: 23h59min do dia 10 de janeiro de 2017 (terça-

feira).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso, no

período previsto no subitem 3.2;
b) clicar sobre o link "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do

Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a

qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla

concorrência ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a
negros);

g) preencher adequadamente os dados do candidato no re-
querimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório dos
campos marcados com um asterisco (*);

h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela

"Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar
GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de Re-
colhimento da União (GRU) para pagamento.

j) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição,
proceder conforme item 3.4.;

k) Valor da inscrição:
- Adjunto A, Nível I (Dedicação Exclusiva): R$ 227,00 (du-

zentos e vinte e sete reais);
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco

do Brasil até o dia 11/01/2017 (quarta-feira), conforme expediente
bancário;

m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído
em hipótese alguma por solicitação do candidato;

n) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de da-
dos;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão
exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o
Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei
N. 9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do
pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato
estará disponível para impressão na página www.ufsm.br/concurso,
após a compensação bancária, que ocorrerá em até cinco dias úteis
após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do
pedido de isenção.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto N. 6.135/2007;

b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obri-
gatoriamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação
Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo
da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 19/12/2016;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

f) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 26/12/2016, na página www.ufsm.br/concurso;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da ins-
crição;

j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de recon-
sideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória,
se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o inde-
ferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o
resultado final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da
inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3, h;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo esta-
belecido no subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do

concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. O resultado da homologação das inscrições será
divulgado na página do concurso, no sítio da UFSM
( w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ) ;

b) O candidato poderá interpor recurso da decisão de não
homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação das
inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento
e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para regularização
da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recur-
sos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do Concurso, no sítio da UFSM;

e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação e inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como

comprovante de pagamento da inscrição.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco)

professores doutores da área objeto do Concurso ou afim, sendo 3
(três) efetivos e 2 (dois) suplentes;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora na página do Concurso, no
sítio da UFSM, para solicitar o impedimento de membro da Comissão

Examinadora, por correspondência postada via SEDEX, para a Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), no endereço: Avenida
Roraima, nº 1000, Cidade Universitária, Bairro Camobi, Prédio da
Administração Central, 4° andar, sala 439, Santa Maria/RS, CEP:
97105-900;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério Su-

perior na UFSM regido por este Edital será realizado em 2 (duas)
fases, conforme Art. 20 da Resolução N. 030/2013.

5.1.1. Primeira Fase:
a) Ato de Instalação do Concurso e da Comissão Exami-

nadora;
b) Realização da Prova Escrita, de caráter eliminatório e

classificatório;
c) Ato de Proclamação dos Resultados da Prova Escrita.
5.1.2. Segunda Fase:
a) Prova Didática;
b) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
c) Prova de Títulos e
d) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 10/02/2017 a 10/04/2017.
5.3. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP pu-

blicará na página do concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do concurso de cada uma das áreas, com, no mí-
nimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua rea-
lização.

5.4. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação (preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida
a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e to-
talizada, seguida da assinatura do candidato certificando a veracidade
das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no
formato estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM
não será avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será
atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação
comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída
nota zero;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato
estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Ava-
liação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento.

f) Não será aceita complementação de documentos com-
probatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de Títulos
e no Memorial Descritivo.

g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata
o subitem 5.4 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou
Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou có-
pias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias au-
tenticadas serão devolvidos aos candidatos.

Primeira Fase do Concurso Público
5.5. A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório,

atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a

caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-cien-
tífica, na forma usual da área objeto do concurso;

II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse
período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de
até duas horas, de material de consulta impresso ou manuscrito,
apresentado à Comissão Examinadora;

IV - não será permitida a utilização de equipamentos ele-
trônicos de comunicação e de informática durante a realização da
Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiên-
cias, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;
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V - após o período da consulta prévia, o candidato não
poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada
em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública,
devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos
específicos de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos mem-
bros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a
abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir a per-
feita compreensão do texto.

5.6. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Exami-
nadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
5.6.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita, indepen-

dentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão
a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas de-
cimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até
a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco;

5.6.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita,
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atri-
buídas pelos Examinadores.

5.7. Serão considerados classificados para a Segunda Fase do
Concurso Público todos os candidatos que na Prova Escrita, de ca-
ráter eliminatório e classificatório, tenham atingido nota igual ou
superior a 7,0 (sete). A nota dos candidatos classificados será con-
siderada para a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do cálculo da
nota final de cada candidato.

5.8. Após a proclamação dos resultados pelo Departamento
Didático, os candidatos poderão solicitar recurso de suas notas na
Prova Escrita no prazo máximo de 01 (um) dia útil, via Departamento
de Arquivo Geral da UFSM, mediante requerimento justificado e
encaminhado ao Chefe do Departamento Didático responsável pelo
Concurso.

Segunda Fase do Concurso Público
5.9. A Prova Didática, realizada em sessão pública, consistirá

em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o desenvol-
vimento de um ponto, constante do programa e sorteado vinte e
quatro horas antes do início da Prova Didática de cada candidato.

a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido
objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;

b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no
máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora.
Após o término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se
julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca
do ponto objeto da prova;

c) A chamada para a realização das Provas Didáticas obe-
decerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado
no ato de instalação dos trabalhos e definição do cronograma do
concurso;

5.10. No julgamento da Prova Didática, a Comissão Exa-
minadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do

aluno.
5.10.1. Cada examinador julgará a Prova Didática, indepen-

dentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão
a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas de-
cimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até
a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco;

5.10.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Di-
dática, serão calculadas pela média aritmética das notas individual-
mente atribuídas pelos Examinadores.

5.10.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e
vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a
média aritmética das notas atribuídas por ele à Prova Didática e à
Prova Prática;

5.10.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será
definida pela Comissão Examinadora.

5.11. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará
mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os
principais momentos da vida profissional e acadêmica do candidato e
suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;

5.11.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do
candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-
graduação, um projeto de pesquisa (contendo os seguintes itens: I -
Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III - Meto-
dologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V - Orçamento; VI
- Cronograma de execução e VII - Referências bibliográficas) e um
projeto de extensão no formato estabelecido pela Resolução
025/2008-UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;

5.11.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos
para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial
Descritivo deverá ser realizada em sessão pública e gravada em áudio
para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão Exa-
minadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para
resposta do Candidato;

5.11.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de Pro-
dução Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas in-
dividualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo
expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os re-
sultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-
se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a
decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.11.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de
Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média arit-
mética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.12. A Prova de Títulos será constituída do exame do Cur-
rículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a
Comissão Examinadora apreciará e pontuará, para cada um dos can-
didatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo com
o subitem 5.5 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-
UFSM, sendo que os títulos referentes à produção científica, tec-
nológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa,
ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados con-
forme as tabelas de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste
Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos últimos cinco
anos;

5.12.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão
atribuídos os seguintes pesos:

a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico -
dois;

b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e
Cultural - quatro;

c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e
Profissionais - quatro.

5.12.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será
igual à média ponderada das notas obtidas para cada Grupo, ob-
servando a pontuação mínima de referência para cada Grupo, con-
forme tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste
Edital), observando o seguinte:

I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem
decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos
três examinadores;

II - o número de pontos definido como valor de referência
para o Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo
III será de 18;

III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior pon-
tuação for superior ao valor de referência para cada Grupo definido
no item II, esta pontuação passa a ser o novo valor de referência para
o respectivo Grupo;

IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo cor-
responderão ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art. 37
da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo da nota do(s) can-
didato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por regra
de três simples;

V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III
corresponderá à nota final da Prova de Títulos;

VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão
somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.

5.12.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de
Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única,
assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo de cada nota, os
resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, despre-
zando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando
para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a
cinco.

5.13. A nota final de cada candidato será igual à média
ponderada das notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa
da Produção Intelectual, na Prova Escrita e na Prova Didática, ob-
servados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula cin-

co);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
5.13.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apre-

sentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se
os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.13.2. Encerradas todas as provas, a Comissão Examina-
dora, em sessão pública, procederá ao julgamento final obedecendo à
seguinte ordem:

I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção In-
telectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato, sendo
estas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.

III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo Pre-
sidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Serão aprovados no Concurso Público os candidatos que

obtiverem média final igual ou superior a 7,0 (sete), respeitando os
limites máximos previstos no Decreto N. 6.944/2009. Os demais
candidatos serão considerados reprovados.

6.2. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão
classificados na ordem decrescente das notas finais obtidas;

6.3. Em caso de empate, serão considerados os seguintes
critérios:

I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme
Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;

II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção Intelec-

tual.
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCUR-

SO
7.1. Após a divulgação do resultado do concurso em Edital

na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no
prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação, poderão ter
vistas de suas provas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PRO-
GEP;

7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão re-
querer revisão de suas provas, em grau de recurso, mediante re-
querimento justificado e encaminhado à PROGEP, via Divisão de
Protocolo. O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas irá remetê-los às ins-
tâncias administrativas competentes, conforme previsto no subitem
7.7. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio
desses recursos pela PROGEP à instância administrativa competente
pelo julgamento do recurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos can-
didatos, pela PROGEP, via Aviso de Recebimento (AR);

7.5. Após o recebimento do AR pelos candidatos, será con-
siderado novo prazo de 10 (dez) dias corridos para entrada de re-
cursos nas instâncias administrativas competentes, via Divisão de
Protocolo, com destino inicial para a PROGEP;

7.6. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União (DOU);

7.7. O recurso administrativo tramitará no máximo por três
instâncias administrativas, via Divisão de Protocolo, e encaminhados
pela PROGEP para:

I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo

de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da
União (DOU), para tomar posse. A posse ficará condicionada ao que
dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e a prévia
inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta Uni-
versidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse
do candidato aprovado.

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da
Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da posse;

8.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os
diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um)

ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial
da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNE-
RAÇÃO

10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pes-
quisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N.
12.772/2012 e a Lei N. 12.863/2013.

10.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá
sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme
dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.863/2013, e sua remuneração será
composta pelos valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Re-
tribuição por Titulação (RT), conforme Tabela abaixo.

Classe/Ní-
vel

Regime de Tra-
balho

Vencimento Básico
(VB)

Retribuição por Ti-
tulação
( RT )

Total da remu-
neração
VB + RT

Adjunto A,
Nível 1

Dedicação Ex-
clusiva

R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas

semanais ou Dedicação Exclusiva (DE), em dois turnos diários com-
pletos, de acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de
Vagas (item 2);

11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o im-
pedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou
privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772/2012 e a Lei N.
12.863/2013;
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11.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período
diurno e noturno, conforme a necessidade da Universidade Federal de
Santa Maria;

11.4. A alteração de regime de trabalho só poderá ser so-
licitada após o término do Estágio Probatório.

12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

12.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto N.
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, e
no Decreto N. 8.368, de 02/12/2014;

12.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/1990, com
suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e com
a Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva de
vagas às pessoas com deficiência em 5% (cinco por cento) do número
total de vagas deste Edital;

12.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20%
das vagas oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

12.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
para pessoas com deficiência devera optar por essa cota no momento
da realização da inscrição e indicar o tipo de deficiência no re-
querimento de inscrição;

12.5. O candidato que optar por concorrer às vagas reser-
vadas para pessoas com deficiência concorrerá concomitantemente às
vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

12.6. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota
mínima), conforme previsto no subitem 6.1 deste Edital, serão, pos-
teriormente, convocados por Edital para realização de perícia mé-
dica;

12.7. Os candidatos convocados deverão comparecer à Pe-
rícia Oficial em Saúde desta Universidade munidos de documento
oficial de identificação e laudo médico atestando a espécie e o
grau/nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como a provável causa da deficiência;

12.8. A Perícia Oficial em Saúde da UFSM terá decisão final
sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou
não, de acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto n.
3.298/1999, na Súmula n. 45/2009, da Advocacia Geral da União e
no Decreto n. 8.368/2014;

12.9. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência, passando a concorrer somente pela vagas da
ampla concorrência, o candidato que, por ocasião da perícia médica,
não apresente laudo médico conforme descrito no subitem 12.7 ou
documento oficial de identificação, bem como o que não for qua-
lificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, o
que não comparecer a perícia ou chegar fora do horário estabelecido,
conforme convocação;

12.10. O resultado das perícias médicas será divulgado por
Edital na página www.ufsm.br/concurso;

12.11. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das perícias médicas, desde que devidamente fundamentados, en-
caminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis após
a divulgação dos resultados das perícias, devendo ser dirigidos à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;

12.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada por Equipe Mul-
tiprofissional durante o estágio probatório, conforme estabelece o
parágrafo 2º do Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999;

12.13. Será exonerado o candidato com deficiência que, no
decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade entre sua
deficiência e as atribuições do cargo;

12.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

12.15. Na classificação final, os candidatos que concorreram
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no
concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das
pessoas com deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado
o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;

12.16. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas
que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos com deficiência, que
contemplará a classificação de todos os candidatos com deficiência
aprovados, independentemente da área escolhida, classificados na or-
dem decrescente das notas finais obtidas;

12.17. Em caso de empate nas notas finais entre os can-
didatos da listagem específica dos candidatos com deficiência, serão
utilizados os critérios de desempate constantes no subitem 6.3;

12.18. As vagas destinadas à reserva para candidatos com
deficiência serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem
específica de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final
seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência,
para a mesma área;

12.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos com de-
ficiência neste concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga do
Edital. Os demais candidatos com deficiência aprovados serão con-
vocados para ocupar a 21ª, a 41ª, a 61ª vaga e assim sucessivamente,
quando houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de
validade do concurso;

12.20. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confir-
mada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto
à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

12.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de
não resultar desses atos o surgimento de novas vagas;

12.22. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação;

12.23. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

12.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para pessoas com deficiência aos candidatos que não de-
clararem a sua condição no requerimento de inscrição deste concurso
público.

13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NE-
GROS

13.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital;

13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;

13.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;

13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

13.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
13.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso.

13.8. A confirmação será realizada junto à Comissão de
Verificação da UFSM, a qual verificará a veracidade da autodecla-
ração, conforme Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à con-
firmação da autodeclaração munidos de documento oficial de iden-
tificação;

13.10. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão
final sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas
reservadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da
autodeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do
candidato;

13.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas
para negros, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da convocação para con-
firmar a autodeclaração, não apresente documento oficial de iden-
tificação, bem como o que não comparecer ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

13.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

13.13. O resultado referente à autodeclaração presencial será
divulgado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital espe-
cífico;

13.14. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das autodeclarações presenciais, desde que devidamente fundamen-
tados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias
úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.

13.15. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

13.16. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na
reserva de vagas para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista
específica das pessoas negras e/ou na lista dos aprovados pela ampla
concorrência, desde que tenha sua condição confirmada pela Co-
missão de Verificação desta Universidade;

13.17. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas
que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a
classificação de todos os candidatos negros aprovados, independen-
temente da área escolhida, classificados na ordem decrescente das
notas finais obtidas;

13.18. Em caso de empate nas notas finais entre os can-
didatos da listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados
os critérios de desempate constantes no subitem 6.3;

13.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos negros
neste concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga do Edital. Os
demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a
8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver
mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do
concurso;

13.20. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros
serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica
de candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a
nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área;

13.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de re-
serva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

13.22. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

13.23. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;

13.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua con-
dição no requerimento de inscrição deste concurso público;

13.25. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no mo-

mento do ingresso no local de realização das provas, conforme os
documentos válidos previstos no subitem 3.3. j deste Edital, ou Bo-
letim de Ocorrência;

b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com
qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompa-
nhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização das provas até o início
previsto para as mesmas;

f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
14.2. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N.

030/2013-UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no
mínimo, dez e, no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos ser
desmembrados para atender a demanda das Provas Escrita e Didática.
No momento da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão
Examinadora, serão apresentados os pontos que serão utilizados para
a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do desmem-
bramento dos tópicos do programa do Concurso, e que contemplem
de maneira equitativa todos os tópicos do programa.

14.3. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso.

14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da pá-
gina www.ufsm.br/concurso.

14.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o
Memorial Descritivo que forem entregues no ato da instalação da
Comissão Examinadora, no início do concurso, não serão devolvidos
ao candidato em nenhuma hipótese.

14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso re-
conhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de
Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão
estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira.

14.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital
de abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três
anos, acompanhando o período do estágio probatório.

14.9 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para
este fim a homologação do resultado final do concurso, publicada no
Diário Oficial da União.

14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, ca-
bendo recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão.

PAULO AFONSO BURMANN
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ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Filosofia/Ética
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Filo-

sofia/Centro de Ciências Sociais e Humanas
3. Programa das provas
3.1. O bem e o mal;
3.2. Liberdade e determinação;
3.3. Direitos humanos, cuidado e dignidade;
3.4. Virtude e felicidade;
3.5. Princípios, normas, máximas morais;
3.6. Justiça e igualdade;
3.7. Razão e emoção;
3.8. Responsabilidade e utilidade;
3.9. Direitos e deveres;
3.10. Universalização em ética.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Filosofia
Centro de Ciências Sociais e Humanas
Prédio 74-A - Sala 2311
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220 8404
E-mail: departamentofilosofia@ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Filosofia/Epistemologia
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Filo-

sofia/Centro de Ciências Sociais e Humanas
3. Programa das provas
3.1. Crença e Conhecimento;
3.2. A priori e A posteriori;
3.3. Fundacionismo e Coerentismo;
3.4. Fontes de conhecimento;
3.5. Autoconsciência e Autoconhecimento;
3.6. Outras mentes;
3.7. Ceticismo;
3.8. Empirismo e Racionalismo;
3.9. Realismo e Idealismo;
3.10. Explicações científicas.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Filosofia
Centro de Ciências Sociais e Humanas
Prédio 74-A - Sala 2311
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220 8404
E-mail: departamentofilosofia@ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Literaturas Estrangeiras Modernas (Espanhol)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Letras

Estrangeiras Modernas/Centro de Artes e Letras
3. Programa das provas
3.1. Siglo de Oro Español - Poesía, Teatro, Narrativa;
3.2. Romanticismo, Realismo, Naturalismo em la narrativa

española;
3.3. Modernismo Español;
3.4. Vanguardias, Literatura de la pós-guerra em España;
3.5. Barroco colonial: Sor Juana Inés de la Cruz;
3.6. Las corrientes realista, naturalista y decadentista em la

narrativa hispano-americana del siglo XIX;
3.7. El Modernismo: la poesia de Rubén Darío;
3.8. Principales tendencias de la vanguardia hispano-ame-

ricana;
3.9. La narrativa del Boom: caracterización y ejemplos;
3.10. Formas narrativas contemporáneas de la literatura his-

pano-americana.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
* Todas as provas serão realizadas em Língua Espanhola.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Letras Estrangeiras Modernas
Centro de Artes e Letras
Prédio 16 - Sala 3219
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS

Telefone: (55) 3220 8477
E-mail: dlem.ufsm@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Línguas Estrangeiras Modernas (Espanhol)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Letras

Estrangeiras Modernas/Centro de Artes e Letras
3. Programa das provas
3.1. La enseñanza de lengua española desde la perspectiva de

géneros;
3.2. Gramática comunicativa: el análisis lingüístico y la en-

señanza;
3.3. La preparación de materiales didácticos y las formas de

organización del trabajo pedagógico em la enseñanza del español;
3.4. La comprensión lectora y la producción escrita em la

enseñanza de la lengua española;
3.5. El abordaje intercultural y la diversidad lingüística em la

enseñanza del español em Brasil;
3.6. Producción y comprensión oral: la evaluación de los

niveles de competencia;
3.7. Fonética/fonología em perspectiva variacionista;
3.8. Enseñanza de español para fines específicos;
3.9. Las relaciones de contraste entre português y español em

las perspectivas morfosintáctica y semântico-pragmática;
3.10. La enseñanza del español em Brasil: historia, politica y

representaciones culturales.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
* Todas as provas serão realizadas em Língua Espanhola.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Letras Estrangeiras Modernas
Centro de Artes e Letras
Prédio 16 - Sala 3219
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220 8477
E-mail: dlem.ufsm@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Literaturas Estrangeiras Modernas (Inglês)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Letras

Estrangeiras Modernas/Centro de Artes e Letras
3. Programa das provas
3.1. Middle English Literature;
3.2. Early Modern Literature;
3.3. Eighteenth-century Novel;
3.4. Literature of the Romantic Period;
3.5. Victorian Literature;
3.6. The Realist Tradition in Literature;
3.7. Modern and/or Contemporary Drama;
3.8. Twentieth-century Literature;
3.9. Contemporary Literatures in English;
3.10. Teaching Literature in the EFL Classroom.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
* Todas as provas serão realizadas em Língua Inglesa.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Letras Estrangeiras Modernas
Centro de Artes e Letras
Prédio 16 - Sala 3219
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220 8477
E-mail: dlem.ufsm@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Medição, Controle, Correção e Proteção de Sistemas

Elétricos de Potência
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Ele-

tromecânica e Sistemas de Potência/Centro de Tecnologia
3. Programa das provas
3.1. Curtos-circuitos em Sistemas Elétricos de Potência

(SEP);
3.2. Dimensionamento de equipamentos de medição para proteção de
SEP;

3.3. Proteção de linhas de transmissão;
3.4. Proteção de transformadores e equipamentos de subes-

tação;
3.5. Proteção de geradores síncronos;

3.6. Proteção de sistemas de distribuição;
3.7. Controle de potência ativa e frequência;
3.8. Controle de potência reativa e tensão;
3.9. Estabilidade estática de tensão;
3.10. Estabilidade transitória angular.

4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Eletromecânica e Sistemas de Potência -

DESP
Centro de Tecnologia - CT
Prédio 07 - 3º andar - Sala 327
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8147
E-mail: despct@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Planejamento, Projeto e Controle de Sistemas de

Produção/Engenharia Econômica.
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de En-

genharia de Produção e Sistemas /Centro de Tecnologia
3. Programa das provas
3.1. Natureza, características e implicações no gerenciamento

das operações de serviços;
3.2. Qualidade em serviços e modelos de avaliação da percepção de
qualidade em serviços;

3.3. Gerenciamento de filas em serviços;
3.4. Amortização de dívidas;
3.5. Métodos determinísticos de Análise de Investimentos;

3.6. Substituição de Equipamentos;
3.7. Análise de risco econômico e financeiro;
3.8. Taxa de juros;
3.9. Precificação de ativos;
3.10. Imposto de renda e depreciação.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas
Centro de Tecnologia - CT
Prédio 07 - 3º andar - Sala 306
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8442
E-mail: dps.ufsm@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Morfologia/Anatomia Humana
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Mor-

fologia/Centro de Ciências da Saúde
3. Programa das provas
1. Anatomia do Tórax
1.1 Parede do Tórax;
1.2 Mediastinos;
1.3 Pleuras e Pulmões.
2. Anatomia da Parede do Abdome
2.1 Parede Ântero-lateral do Abdome e Região Inguinal;
2.2 Peritônio e Cavidade Peritoneal.
3. Anatomia das Vísceras do Abdome
3.1 Esôfago e Estômago;
3.2 Intestinos Delgado e Grosso.
4. Anatomia da Pelve e Períneo
4.1 Parede e Assoalho da Cavidade Pélvica;
4.2 Vísceras Genito-urinárias Masculinas;
4.3 Vísceras Genito-urinárias Femininas.
5. Anatomia do Dorso
5.1. Canal Vertebral e seu Conteúdo;
5.2 Músculos Profundos do Dorso.
6. Anatomia do Membro Superior
6.1. Cíngulo do Membro Superior e Axila;
6.2. Braço, Antebraço e Mão.
7. Anatomia do Membro Inferior
7.1. Cíngulo do Membro Inferior e Região Glútea;
7.2. Coxa, Perna e Pé.
8. Anatomia do Pescoço
8.1. Trígonos Carótico e Muscular
8.2. Trígonos Submentual e Submandibular
9. Anatomia da Cabeça
9.1. Região Infratemporal e Fossa Pterigopalatina
9.2. Região Oral
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
V) Prova Prática.
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4.1 Detalhamento da Prova Prática
- Descrição da Prova Prática
Peso: A prova prática, como parte integrante da prova didática versará sobre o programa de pontos (Programa das provas). A prova prática será avaliada com nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), sendo que cada

acerto terá valor proporcional da nota máxima sobre o número de questões previamente estabelecidas pela Comissão Examinadora.
Modelo: A prova prática, que será a mesma para todos os candidatos, constará da identificação visual e registro escrito, em formulário fornecido, de estruturas anatômicas previamente marcadas pela Comissão

Examinadora com alfinetes em peças cadavéricas humanas secas e úmidas. O candidato disporá de 1 (um) minuto para identificação e registro escrito de cada estrutura marcada com alfinete e caso necessário, deverá
também responder por escrito aos questionamentos existentes junto a cada questão. O candidato não poderá tocar nas peças anatômicas nem se movimentar em torno das mesas ou bancadas onde elas estiverem
colocadas.

Instrumentos e aparelhos: O candidato deverá portar jaleco próprio (o não uso eliminará o candidato), de cor branca e de mangas longas, e caneta esferográfica de corpo transparente com tinta preta ou
azul.

Critérios de avaliação: Identificação completa das estruturas anatômicas indicadas e dos questionamentos (se for o caso), observando-se o antímero quando necessário, de acordo com a Terminologia Anatômica
Internacional (proposta pela Sociedade Brasileira de Anatomia) vigente, em ortografia correta e caligrafia legível.

- Planilha de Avaliação da Prova Prática

Número da questão Identificação anatômica Pontuação
O número de questões será estabelecido pela Comissão Exa-
minadora.

Nome da estrutura anatômica indicada e/ou resposta do questionamento por
escrito que está junto à estrutura marcada com alfinete.

(Situação que se repetirá para cada questão cuja quantidade será definida a
critério da Comissão Examinadora)

A pontuação de cada questão será proporcional ao valor da nota má-
xima sobre o número de questões previamente estabelecidas pela Co-
missão Examinadora.

5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Morfologia
Centro de Ciências da Saúde - CCS
Prédio 19 - Sala 3142
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8239/8340
E-mail: morfoccs@gmail.com
ANEXO II
TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
GRUPO I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (peso dois)

Item Sub-Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato
1 Doutorado

1.1 Doutorado na área objeto do Concurso 7,00
1.2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso 5,00
1.3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto do Concurso, da

elaboração de tese em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os
créditos.

4,00

1.4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim do Concurso, da
elaboração de tese em andamento na área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os
créditos.

3,50

2. Mestrado
2.1 Mestrado na área objeto do Concurso 3,00
2.2 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso 2,50
2.3 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto do Concurso, da ela-

boração de dissertação em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve
os créditos.

2,00

2.4 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim do Concurso, da ela-
boração de dissertação em andamento em área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve
os créditos.

1,50

3. Especialização
3.1 Especialização na área objeto do concurso, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima de 360 horas 1,00

4. Residência
4.1 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto do concurso 2,00

PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO I

GRUPO II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural (peso quatro)

Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação
Candidato

1 Autoria de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 15,00
2 Autoria de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 10,00
3 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5

capítulos)
3,00

4 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5 capítulos). 2,00
5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área ou área afim do concurso (por

artigo).
8,00

6 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área ou área afim do concurso (por
artigo).

6,50

7 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área afim do
concurso (por artigo).

5,00

8 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B3 ou B4, na área ou área afim do
concurso (por artigo). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 artigos).

3,00

9 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área ou área afim do concurso (por
artigo). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 artigos).

1,50

10 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema Qualis* da CAPES, na área ou área afim do concurso (por artigo)
(Redação dada pela Resolução N. 021/2009). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 artigos).

0,20

11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima
possível neste item: 7,5 pontos (5 trabalhos).

1,50

12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima
possível neste item: 5 pontos (5 trabalhos).

1,00

13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação
máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 resumos).

0,25

14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do concurso (por produção). 8,00
15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do concurso (por produção). 6,50
16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área do concurso (por

produção).
5,00

17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na área do concurso (por pro-
dução). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 produções).

3,00

18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do concurso (por produção).
Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 produções).

1,50

19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10 produções). 0,20
20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). 8,00
21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08 patentes e licenças). 1,00
22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos

(5 prêmios).
0,50

PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

*A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso.



Nº 234, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016 67ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016120700067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato
1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00
2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-orientações). 0,50
3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50
4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75 pontos (3 co-orientações). 0,25
5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação máxima possível neste item: 5

pontos (5 orientações).
1,00

6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional formalmente constituído)
Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação máxima possível neste item:
2,5 pontos (10 orientações).

0,25

8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item:
30 pontos.

0,20

9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto. 0,10
10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5

atividades).
3,00

11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação máxima possível neste item: 1
ponto (5 atividades).

0,20

12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20
13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos (10 bancas). 0,30
14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20
15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 bancas). 0,10
16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do Governo, ou por

empresas públicas ou privadas. Pontuação máxima possível neste item: 20 pontos.
2,00

17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação). Pontuação máxima
possível neste item: 2,5 pontos (5 aprovações).

0,50

18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso. Pontuação máxima
possível neste item: 1 ponto (5 eventos).

0,20

19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação máxima
possível neste item: 1 ponto (10 revisões).

0,10

PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00303/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081039835201678. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO de SERVIÇOS E MATERIAIS REFERENTES
AOS SISTEMAS DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO DESTINADOS
AOS CINCO CAMPI DA UFSM.. Total de Itens Licitados: 106.
Edital: 07/12/2016 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. En-
dereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi, - Santa
Maria/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-5-
00303-2016. Entrega das Propostas: a partir de 07/12/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/12/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edi-
tal estará disponível em site.ufsm.br.

(SIASGnet - 02/12/2016) 153164-15238-2016NE806877

PREGÃO Nº 292/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081033638201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - PRE-
GÃO ELETRÔNICO, do Tipo Menor Preço Unitário, para o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMES-
TICOS DIVERSOS (Televisor, bebedouros, tela de projeção, cafe-
teiras, freezer, fornos, fogões,...) Total de Itens Licitados: 00017.
Edital: 07/12/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA
MARIA - RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-
05-292-2016. Entrega das Propostas: a partir de 07/12/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/12/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edi-
tal estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 06/12/2016) 153164-15238-2016NE806977

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 303/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 28/11/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Contratação de seguro veicular Total de Itens Licitados: 00006
Novo Edital: 07/12/2016 das 09h00 às 16h00. Endereço: Rua Talim,
330 Vila Nair - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP. Entrega das Pro-
postas: a partir de 07/12/2016 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 19/12/2016, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

RAFAEL MOURA CARVALHO
Pregoeiro

(SIDEC - 06/12/2016) 153031-15250-2016NE800690

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 261/2016 - UASG 153031

Nº Processo: 23089025230201620 . Objeto: Pregão Eletrônico - SRP
- Contratação de empresa especializada em coleta de resíduos de
laboratórios para tratamento e disposição final. Total de Itens Li-
citados: 00002. Edital: 08/12/2016 de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às
16h00. Endereço: Rua Talim, 330 Vila Nair - SAO JOSE DOS CAM-

POS - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-05-
261-2016. Entrega das Propostas: a partir de 08/12/2016 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/12/2016 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PATRICIA MILHOMEM GONCALVES
Pregoeira

(SIDEC - 06/12/2016) 153031-15250-2016NE800690

PREGÃO Nº 312/2016 UASG 153031

Nº Processo: 23089036237/16-77 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para Eventual Contratação de Empresa Especializada
na Prestação de Serviço de Transporte de Mudanças, visando atender
as necessidades do Campus São Paulo - UNIFESP. Total de Itens
Licitados: 00020. Edital: 07/12/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00
às 16h00. Endereço: Rua Botucatu, 740 - 5º Andar - Divisão de
Compras Vila Clementino - SAO PAULO - SP ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153031-05-312-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 07/12/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 21/12/2016 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Pregoeiro

(SIDEC - 06/12/2016) 153031-15250-2015NE800749

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 6/2016 publicado no D.O.
de 06/12/2016 , Seção 3, Pág. 69. Onde se lê: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência em 60 (ses-
senta) dias, de 01/12/2016 a 30/01/2016,em conformidade com o que
fundamenta o inciso I, § 1º doart. 57 da Lei 8.666/93. Leia-se : O
presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência
em 60 (sesseta) dias, de 01/12/2016 a 30/01/2017, em conformidade
com o que fundamenta o inciso I, § 1º doart. 57 da Lei 8.666/93.

(SICON - 06/12/2016) 153031-15250-2016NE800690

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO Nº 57/2016. PROCESSO Nº 23089.035633/2016-87. OB-
JETO: Prorrogar até 10/04/2017, o prazo do Extrato de Contrato nº
44/2016, publicado no Diário Oficial da União em 26/07/2016, página
60, seção 3. CONTRATANTE: Universidade Federal de São Paulo.
CONTRATADO: SILVIO ANTONIO GARBELOTTI JUNIOR.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 4º, Parágrafo 3º da Lei nº 9.849 de
27.10.99. VAGA: 0674864

EDITAIS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 870 - O Pró-Reitor Adjunto de Gestão com Pessoas da Uni-
versidade Federal de São Paulo, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº. 4.349 de 28/11/2014, publicada no D.O.U.
de 04/12/2014, torna público a retificação do edita 647/2016 de 25 de
agosto de 2016 , publicado no D.O.U. de 30 de agosto de 2016 ,
seção 3, páginas 204 à 210. Onde se lê: XVI. DO PROVIMENTO
DOS CARGOS (...) 2.1 (...) c) Para mulheres Papanicolau (...), leia-
se: XVI. DO PROVIMENTO DOS CARGOS(...) 2.1 (...) c) a so-

licitação de colpocitologia oncótica, para candidatas do sexo femi-
nino, fica a critério do médico encarregado do exame admissional
quando da realização deste. (...).

Nº 871 - O Pró-Reitor Adjunto de Gestão com Pessoas da Uni-
versidade Federal de São Paulo, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº. 4.349 de 28/11/2014, publicada no D.O.U.
de 04/12/2014, torna público a retificação do edita 670/2016 de 29 de
agosto de 2016 , publicado no D.O.U. de 30 de agosto de 2016 ,
seção 3, páginas 210 à 214. Onde se lê: XVI. DO PROVIMENTO
DOS CARGOS (...) 2.1 (...) c) Para mulheres Papanicolau (...), leia-
se: XVI. DO PROVIMENTO DOS CARGOS(...) 2.1 (...) c) a so-
licitação de colpocitologia oncótica, para candidatas do sexo femi-
nino, fica a critério do médico encarregado do exame admissional
quando da realização deste. (...).

MURCHED OMAR TAHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO
MINEIRO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do Extrato do Contrato
16/2016, ref. ao pregão SRP 22/2016, publicado no Diário Oficial da
União - Seção 3, em 20 de setembro de 2016, página 69.

LEILYANNE DOS SANTOS DIAS
Diretora da Divisão de Contratos

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 154043

Número do Contrato: 45/2015. Nº Processo: 23117006776201516.
PREGÃO SISPP Nº 132/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE UBERLANDIA.CNPJ Contratado: 18725779000178.
Contratado : RAFAEL NAKAMURA ALVES VIEIRA - ME-.Objeto:
Prorrogar vigência por seis meses, de 07/12/2016 a 07/06/2017; fica
resguardado o direito da contratada ao reajustamento pelo índice
IPCA/IBGE. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 07/12/2016
a 07/06/2017. Valor Total: R$43.610,50. Fonte: 112000000 -
2016NE800349. Data de Assinatura: 01/12/2016.

(SICON - 06/12/2016) 154043-15260-2016NE800313

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 154043

Número do Contrato: 104/2014. Nº Processo: 23117005830201425.
PREGÃO SISPP Nº 141/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE UBERLANDIA.CNPJ Contratado: 00969841000101.
Contratado : ARQGRAPH SERVICOS LTDA. -.Objeto: Prorrogar
vigência de 03/12/2016 a 03/12/2017. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 03/12/2016 a 03/12/2017. Valor Total:
R$219.620,80. Fonte: 112000000 - 2016NE800550. Data de Assi-
natura: 28/11/2016.

(SICON - 06/12/2016) 154043-15260-2016NE800313




